
ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO

PORTARIA N" O222I2O2L
DE 23 DE JUNHO DE 2O2I

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE
SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS''

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO, Esrado de Sergipe, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com espeque na alínea ooa" do

inciso II do Art. 54 e incisos I e VIII, do Art. 117 do mesmo Diploma Legal.

RESOLVE

Art. l" - BXONERAR, a senhora ANDREA OLMIRA ANDRADE, portador do RG n"

3.fI5.621-5 SSP/SE e CPF:005.f25.545-60 ocupante do cargo de COORDENADOR III, símbolo

CPC-40, Cargo de Provimento em Comissão, Nível de vencimento C-II, em conformidade com o
inciso I do Artigo 46, da Lei Complementar n" 070/2013.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01 de junho de202l.

Art. 3" - Revogam -se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Tobias Barreto/SE, Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 23 de junho de2021,199"
da lndependência, 132'da República e l12'da Emancipação Política Municipal.
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